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PRESTACAO DE SERVICOS DE INTERMEDJA(;AO DE VENDA DE
IMOVEIS.-PAGAMENTO DE REMUNERACAO AOS CORRETORES.
INCIDENCIA DAS CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS.

Incidem contribuicdes sociais previdencidrias sobre 0 pagamento de
remuneracdo, a titulo de comissdo de venda efetuado a corretores de imoveis
autdbnomos, pelos servicgos de intermediacdo imobiliaria prestados a Empresa.

ONUS DA PROVA. COMPROVAGCAO DO RECOLHIMENTO DO
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL PELO TETO MAXIMO DO SALARIO DE
CONTRIBUICAO.

E do tomador do servico a obrigacdo de arrecadar o valor das contribuices
devidas pelo contribuinte individual, ficando dispensado desta exigéncia
apenas nos casos em gue conseguir comprovar que o segurado ja recolhia pelo
teto.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do

Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em dar-lhe provimento, vencido o
conselheiro Jodo Victor Ribeiro Aldinucci, que lhe negou provimento.

(assinado digitalmente)

Maria Helena Cotta Cardozo - Presidente em exercicio

(assinado digitalmente)

Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri — Relatora
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 Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2008
 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO DE VENDA DE IMÓVEIS. PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO AOS CORRETORES. INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS.
 Incidem contribuições sociais previdenciárias sobre o pagamento de remuneração, a título de comissão de venda efetuado a corretores de imóveis autônomos, pelos serviços de intermediação imobiliária prestados à Empresa.
 ÔNUS DA PROVA. COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL PELO TETO MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO.
 É do tomador do serviço a obrigação de arrecadar o valor das contribuições devidas pelo contribuinte individual, ficando dispensado desta exigência apenas nos casos em que conseguir comprovar que o segurado já recolhia pelo teto.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em dar-lhe provimento, vencido o conselheiro João Victor Ribeiro Aldinucci, que lhe negou provimento.
 
  (assinado digitalmente)
 Maria Helena Cotta Cardozo - Presidente em exercício
 
  (assinado digitalmente)
 Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri � Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Mário Pereira de Pinho Filho, Ana Paula Fernandes, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana Cecília Lustosa da Cruz, Maurício Nogueira Righetti, João Victor Ribeiro Aldinucci, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Maria Helena Cotta Cardozo.
  Trata-se de lançamento para exigência de contribuições previdenciárias � cota patronal e segurado (DEBCADs 37.315.769-0 e 37.315.770-3) incidentes sobre os pagamentos efetuados pela empresa aos contribuintes individuais que lhe prestarem serviço na forma de intermediação de negócios. Exige-se ainda multa pelo descumprimento da obrigação acessória caracterização pela não inclusão nas Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações a Previdência Social (GFIP), de todos os fatos geradores de contribuições (DEBCAD 37.315.768-1).
Nos termos do relatório fiscal a infração foi assim resumida:
II � DO PERÍODO DO LANÇAMENTO DO CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO
6. O presente lançamento de ofício abrange o período de janeiro/2008 a dezembro/2009.
7. O lançamento está consubstanciado em dois processos administrativos distintos, sendo um abrangendo o período de janeiro a dezembro de 2008 (Comprot nº 10166-722.542/2013-21) e o outro, as competências de janeiro a dezembro de 2009 (Comprot nº 10166-722.543/2013-75).
8. Portanto, este Relatório Fiscal refere-se ao Auto de Infração do crédito tributário referente ao período de janeiro a dezembro de 2008, Comprot nº 10166-722.542/2013-21.
III � DO OBJETO DO LANÇAMENTO DO CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO
9. O objeto do presente lançamento refere-se às contribuições sociais devidas pela empresa e pelos segurados, destinadas à Seguridade Social (Fundo de Previdência e Assistência Social � FPAS), incidentes sobre pagamentos efetuados a contribuintes individuais � pessoas físicas � pelos serviços prestados a JCGontijo, no período fiscalizado. Tais pagamentos não transitaram pela folha de salários do período correspondente, não foram declarados na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Declaração à Previdência Social (GFIP) e as contribuições devidas não foram recolhidas à Seguridade Social (GPS), conforme determina a legislação vigente.
IV � DO FATO GERADOR DO CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO
10. Constitui fato gerador das contribuições sociais integrantes do presente lançamento o pagamento de remuneração, a título de comissão de venda, efetuado a corretores de imóveis autônomos, pelos serviços de intermediação imobiliária prestados à Empresa, no período fiscalizado.
...
VII � DA COMISSÃO DE INTERMEDIAÇÃO IMOBILIÁRIA (COMISSÃO DE VENDA) A) DO PAGAMENTO A CORRETORES AUTÔNOMOS
37. A auditoria fiscal firmou convicção sobre a admissibilidade do lançamento do crédito previdenciário referente ao fato gerador �pagamento de remuneração, a título de comissão de venda, efetuado a corretores de imóveis autônomos, pelos serviços de intermediação imobiliária prestados à Empresa� com base na documentação apresentada e nas informações prestadas pelo contribuinte, como também nos documentos e esclarecimentos trazidos pelos adquirentes de imóveis devidamente intimados pela auditoria fiscal.
Após o trâmite processual, a 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária deu provimento ao recurso voluntário para reconhecer a decadência parcial do lançamento com base no art. 150, §4º do CTN e ainda entender pela não demonstração da ocorrência do fato gerador da contribuição previdenciária, pois no caso concreto ficou evidente que os pagamentos efetuados aos corretores (contribuintes individuais) foram efetuados pelos compradores dos imóveis. O Acórdão nº 2301-004.326, recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2008
DECADÊNCIA. PRAZO DE CINCO ANOS. DISCUSSÃO DO DIES A QUO NO CASO CONCRETO. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO DA SÚMULA CARF N. 99.
De acordo com a Súmula Vinculante nº 08, do STF, os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991 são inconstitucionais, devendo prevalecer, no que tange à decadência e prescrição, as disposições do Código Tributário Nacional (CTN). O prazo decadencial, portanto, é de cinco anos. O dies a quo do referido prazo é, em regra, aquele estabelecido no art. 173, inciso I do CTN (primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado), mas a regra estipulativa deste é deslocada para o art. 150, §4º do CTN (data do fato gerador) para os casos de lançamento por homologação nos quais haja pagamento antecipado em relação aos fatos geradores considerados no lançamento. Constatando-se dolo, fraude ou simulação, a regra decadencial é reenviada para o art. 173, inciso I do CTN. No caso, verificou-se que há demonstração pela autuada de recolhimento [fl. 120], logo, devendo ser aplicada à regra disposta no art. 150, §4º, CTN. 
O enunciado Súmula CARF nº 99 prevê que: Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração.
PAGAMENTO A CORRETORES POR PESSOAS FÍSICAS. DESNECESSIDADE DE INFORMAÇÃO EM GFIP.
O lançamento teve como motivação o entendimento da Autoridade autuante de que a Recorrente pagara indiretamente valores aos corretores de imóveis.
Assim, não ocorrendo os sobreditos pagamentos pela Recorrente nem diretamente e tampouco indiretamente, não se caracterizaram os fatos geradores descritos por aferição indireta no lançamento em comento, não ensejando, por consectário, a obrigatoriedade da contribuinte de informar tais valores em GFIP.
DÚVIDAS SOBRE AS CIRCUNSTÂNCIAS MATERIAIS DO FATO. INTERPRETAÇÃO MAIS FAVORÁVEL AO CONTRIBUINTE.
Em conformidade com o art. 112 do CTN, a lei tributária que define infrações, ou lhe comina penalidades, interpretas-e da maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida quanto à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus efeitos.
Acórdão de Embargos nº 2301-004.932 ratificando o acórdão para afastar a decadência em relação aos fatos geradores de obrigações acessórios, reconhecendo a aplicação do art. 173, I do CTN.
Intimada da decisão a Fazenda Nacional apresentou Recurso Especial o qual foi admitido. Assim devolve-se a este Colegiado a discussão das seguintes matérias:
a) Da prestação de serviços de intermediação de venda imóveis � acórdãos paradigmas nº 2402-003.189 e nº 9202-003.834. A divergência quanto a este ponto está centrada na discussão de quem teria por obrigação arrecadar a contribuição do segurado individual na forma do art. 4º da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003 e do art. 22 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, incidente sobre a remuneração paga a corretor de imóveis que atua em nome de imobiliária na intermediação de venda de imóveis; e
b) Do ônus da prova para comprovação do recolhimento do contribuinte individual pelo teto máximo do salário de contribuição, fato que afastaria a responsabilidade pela retenção do tributo � acórdão paradigma nº 2402-002.825 e 2401-003.067.
Sem contrarrazões do Contribuinte.
É o relatório.
 Conselheira Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri - Relatora

O recurso preenche os pressupostos formais razão pela qual, ratificando o despacho de admissibilidade, dele conheço.
Conforme exposto no relatório, trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional contra acórdão que afastou a incidência de contribuições previdenciárias sobre valores pagos pelo Contribuinte aos corretores de imóveis que lhe prestaram serviço. No entendimento do acórdão recorrido além de não existir qualquer vínculo dos corretores com a Autuada os pagamentos das comissões fora efetuados pelos compradores das unidades imobiliárias:
De tudo que foi exposto, resta claro, que se os compradores dos imóveis pagaram as comissões, por óbvio, não tendo saído recursos do caixa da empresa para tal finalidade, esta não pode se utilizar desses valores para efetuar lançamentos na sua contabilidade como despesas ou custos e assim obter até mesmo benefícios das reduções na sua declaração de renda sob pena de em o fazendo como quer a Autoridade autuante cometer ilícitos seguramente passíveis de procedentes autuações fiscais.
Se na operação de compra e venda, de pleno acordo ou sob eventual coação, os compradores dos imóveis, com seus recursos próprios que não foram não repassados de alguma forma pela Recorrente, assumiram pagar as comissões dos corretores, por total impossibilidade, não se pode atribuir que a recorrente os tenha efetuados de forma indireta.
Em que pese o argumento apresentado, do exame dos elementos do autos, entendo de forma diversa.
O art. 195 da Constituição Federal prevê que a seguridade social será financiada por toda a sociedade mediante pagamento das contribuições sociais do empregador, incidente a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício e do próprio trabalhador.
Regulamentado o teor da Carta Magna a Lei n° 8.212/91, entre outros, define como contribuinte individual �quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego�. E este é o caso dos autos.
Argumenta o Contribuinte que corretores de imóveis não são prestadores do serviço, pois segundo as normas de direito privado � art. 723 do Código Civil � as obrigações desses profissionais se limita a atividade de mediação. Entretanto, é curioso destacar que a Lei Complementar nº 116/03, que dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e do Distrito Federal, e dá outras providências, traz em seu anexo único, expressamente, que os serviços de corretagem constituem fato gerador do ISS. Me refiro ao item 10.05 da lista:
10.05 � Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.
E neste sentido, ultrapassada essa discussão, devemos analisar � sob a ótica da Lei nº 8.212/91, para quem este serviço de agenciamento é prestado: para o vendedor do imóvel ou para o comprador. Para dirimir esta dúvida utilizo-me do argumento trazido pelo próprio contribuinte que transcreve em suas peças defesa a seguinte passagem (fls. 1060/1061):
O mais importante para quem esta comprando um imóvel é saber o PREÇO DE VENDA, pois a comissão não pode ser acrescida sobre o valor que o imóvel é ofertado.
A regra citada anteriormente só poderá ser modificada, quando existir um acordo ou autorização expressa permitindo ao corretor de imóveis cobrar do comprador acréscimo ou fixar valores adicionais ao preço da venda do imóvel, pelos serviços prestado na operação de compra e venda.
Portanto de maneira geral o comprador não precisa se preocupar em pagar mais do que o que figura nos anúncios de jornais, sites, placas, faixas, ou outro veículo qualquer que anuncie o imóvel, pois o valor da comissão será repassado ao corretor de imóveis pelo vendedor do imóvel ou pelo próprio comprador com autorização do vendedor, sem gerar valores superiores aos anunciados.
(http://www.sitedoscorretores.com.br/)
Faço destaque para o esclarecimento de que o valor do imóvel � o valor anunciado � já incluiu o valor da comissão relativa ao pagamento do Corretor. Esse valor ou é pago mediante repasse pela próprio vendedor ou pelo comprador, mas neste ultimo caso, obviamente, o valor é descontado do valor atribuído ao imóvel, ou seja, não há dúvidas de que o custo da comissão é financiado pelo vendedor.
Tal informação foi confirmada pelos compradores ouvidos pela fiscalização, os quais afirmaram que embora tenham feito o pagamento diretamente aos corretores, o valor transacionado pelo apartamento adquirido foi exatamente o valor descrito nas tabelas de vendas disponibilizadas pela construtora (fls. 499, 547)
Destaco que no caso não se discute os efeitos das alterações promovidas pela Lei nº 13.097/15, na Lei nº 6.530/78 que regulamenta a profissão de Corretor de Imóveis, pois não foi apresentado qualquer �contrato de associação específico, registrado no Sindicato dos Corretores de Imóveis�, conforme previsto no art. 6º da lei.
As argumentações acima são suficientes para reconhecer a existência da prestação de serviços pelos corretores aos vendedores dos imóveis (estes custeiam as comissões) e, sendo indiscutível a caracterização dos corretores como contribuintes individuais, os valores das comissões integram a base de cálculo da contribuição devida pela empresa e ainda aplica-se a ela a obrigação de retenção prevista no art. 216 do Decreto nº 3.048/99:
Art. 216. A arrecadação e o recolhimento das contribuições e de outras importâncias devidas à seguridade social, observado o que a respeito dispuserem o Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita Federal, obedecem às seguintes normas gerais:
I - a empresa é obrigada a:
a) arrecadar a contribuição do segurado empregado, do trabalhador avulso e do contribuinte individual a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração;
...
§ 5º O desconto da contribuição e da consignação legalmente determinado sempre se presumirá feito, oportuna e regularmente, pela empresa, pelo empregador doméstico, pelo adquirente, consignatário e cooperativa a isso obrigados, não lhes sendo lícito alegarem qualquer omissão para se eximirem do recolhimento, ficando os mesmos diretamente responsáveis pelas importâncias que deixarem de descontar ou tiverem descontado em desacordo com este Regulamento.
...
§ 26. A alíquota de contribuição a ser descontada pela empresa da remuneração paga, devida ou creditada ao contribuinte individual a seu serviço, observado o limite máximo do salário-de-contribuição, é de onze por cento no caso das empresas em geral e de vinte por cento quando se tratar de entidade beneficente de assistência social isenta das contribuições sociais patronais.
§ 27. O contribuinte individual contratado por pessoa jurídica obrigada a proceder à arrecadação e ao recolhimento da contribuição por ele devida, cuja remuneração recebida ou creditada no mês, por serviços prestados a ela, for inferior ao limite mínimo do salário-de-contribuição, é obrigado a complementar sua contribuição mensal, diretamente, mediante a aplicação da alíquota estabelecida no art. 199 sobre o valor resultante da subtração do valor das remunerações recebidas das pessoas jurídicas do valor mínimo do salário-de-contribuição mensal.
§ 28. Cabe ao próprio contribuinte individual que prestar serviços, no mesmo mês, a mais de uma empresa, cuja soma das remunerações superar o limite mensal do salário-de-contribuição, comprovar às que sucederem à primeira o valor ou valores sobre os quais já tenha incidido o desconto da contribuição, de forma a se observar o limite máximo do salário-de-contribuição.
§ 29. Na hipótese do § 28, o Instituto Nacional do Seguro Social poderá facultar ao contribuinte individual que prestar, regularmente, serviços a uma ou mais empresas, cuja soma das remunerações seja igual ou superior ao limite mensal do salário-de-contribuição, indicar qual ou quais empresas e sobre qual valor deverá proceder o desconto da contribuição, de forma a respeitar o limite máximo, e dispensar as demais dessa providência, bem como atribuir ao próprio contribuinte individual a responsabilidade de complementar a respectiva contribuição até o limite máximo, na hipótese de, por qualquer razão, deixar de receber remuneração ou receber remuneração inferior às indicadas para o desconto.
Com base nas normas acima descritas, também devemos acolher o entendimento da Recorrente no sentido de ser do contribuinte ônus da prova acerca do fato do prestador do serviço com múltiplos vínculos já recolher a contribuição pelo teto máximo do salário de contribuição.
Como destacado pela Fazenda Nacional a Instrução Normativa SRP nº 3, de 14 de julho de 2005, vigente na época, reproduzindo os termos do Decreto nº 3.048/99, previa ser do tomador do serviço a obrigação de arrecadar o valor das contribuições devidas pelo contribuinte individual, ficando dispensado desta obrigação apenas nos casos em que restar comprovado que o segurado já recolhia pelo teto.
Art. 81. O contribuinte individual que prestar serviços a mais de uma empresa ou, concomitantemente, exercer atividade como segurado empregado, empregado doméstico ou trabalhador avulso, quando o total das remunerações recebidas no mês for superior ao limite máximo do salário de contribuição deverá, para efeito de controle do limite, informar o fato à empresa em que isto ocorrer, mediante a apresentação:
I - do comprovante de pagamento ou declaração previstos no § 1º do art. 78, quando for o caso;
II - do comprovante de pagamento previsto no inciso V do art. 60, quando for o caso.
§ 1º O contribuinte individual que no mês teve contribuição descontada sobre o limite máximo do salário de contribuição, em uma ou mais empresas, deverá comprovar o fato às demais para as quais prestar serviços, mediante apresentação de um dos documentos previstos nos incisos I e II do caput.
§ 2º Quando a prestação de serviços ocorrer de forma regular a pelo menos uma empresa, da qual o segurado como contribuinte individual, empregado ou trabalhador avulso receba, mês a mês, remuneração igual ou superior ao limite máximo do salário de contribuição, a declaração prevista no inciso I do caput, poderá abranger um período dentro do exercício, desde que identificadas todas as competências a que se referir, e, quando for o caso, daquela ou daquelas empresas que efetuarão o desconto até o limite máximo do salário de contribuição, devendo a referida declaração ser renovada ao término do período nela indicado ou ao término do exercício em curso, o que ocorrer primeiro.
§ 3º O segurado contribuinte individual é responsável pela declaração prestada na forma do inciso I do caput e, na hipótese de, por qualquer razão, deixar de receber a remuneração declarada ou receber remuneração inferior à informada na declaração, deverá recolher a contribuição incidente sobre a soma das remunerações recebidas das outras empresas sobre as quais não houve o desconto em face da declaração por ele prestada, observados os limites mínimo e máximo do salário de contribuição e as alíquotas definidas no art. 79.
§ 4º A contribuição complementar prevista no § 3º deste artigo, observadas as disposições do art. 79, será de:
I - onze por cento sobre a diferença entre o salário de contribuição efetivamente declarado em GFIP, somadas todas as fontes pagadoras no mês, e o salário de contribuição sobre o qual o segurado sofreu desconto; ou
II - vinte por cento quando a diferença de remuneração provém de serviços prestados a outras fontes pagadoras que não contribuem com a cota patronal, por dispensa legal ou por isenção.
§ 5º O contribuinte individual deverá manter sob sua guarda cópia das declarações que emitir na forma prevista neste artigo juntamente com os comprovantes de pagamento, para fins de apresentação ao INSS ou à SRP, quando solicitado.
§ 6º A empresa deverá manter arquivadas, por dez anos, cópias dos comprovantes de pagamento ou a declaração apresentada pelo contribuinte individual, para fins de apresentação ao INSS ou à SRP, quando solicitado.
Art. 82. O contribuinte individual que, no mesmo mês, prestar serviços à empresa ou à equiparado e, concomitantemente, exercer atividade por conta própria, deverá recolher a contribuição social previdenciária incidente sobre a remuneração auferida pelo exercício de atividade por conta própria, respeitando o limite máximo do salário de contribuição.
...
Art. 92. A empresa é responsável:
I - pelo recolhimento das contribuições previstas no art. 86;
II - pela arrecadação, mediante desconto na remuneração paga, devida ou creditada, e pelo recolhimento da contribuição dos segurados empregado e trabalhador avulso a seu serviço, observado o disposto nos § § 2º e 4º deste artigo;
...
§ 4º Em razão do disposto no § 2º, cada fonte pagadora de segurado empregado, trabalhador avulso, contribuinte individual e empregado doméstico, quando for o caso, deverá informar na GFIP a existência de múltiplos vínculos ou múltiplas fontes pagadoras, adotando os procedimentos previstos no Manual da GFIP.
Observamos que a norma regulamentar não deixa dúvidas de que a empresa, para se eximir da obrigação de arrecadar a contribuição devida pelo contribuinte individual que lhe tenha prestado serviço, deverá se basear em declaração apresentada pelo próprio segurado. Essas declarações deverão ser arquivadas pela empresa para exibição sempre que requerido pela autoridade competente.
Diante do exposto conheço e dou provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)
Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri
 
 



Fl. 2 do Acérddo n.® 9202-008.438 - CSRF/22 Turma
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros Mario Pereira de Pinho
Filho, Ana Paula Fernandes, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana Cecilia Lustosa da Cruz,
Mauricio Nogueira Righetti, Jodo Victor Ribeiro Aldinucci, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri,
Maria Helena Cotta Cardozo.

Relatorio

Trata-se de lancamento para exigéncia de contribuicBes previdenciarias — cota
patronal e segurado (DEBCADs 37.315.769-0 e 37.315.770-3) incidentes sobre 0s pagamentos
efetuados pela empresa aos contribuintes individuais que lhe prestarem servigo na forma de
intermediacdo de negocios. Exige-se ainda multa pelo descumprimento da obrigacdo acesséria
caracterizagéo pela ndo incluséo nas Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Servico e Informacdes a Previdéncia Social (GFIP), de todos os fatos geradores de contribuigdes
(DEBCAD 37.315.768-1).

Nos termos do relatorio fiscal a infracdo foi assim resumida:
Il - DO PERIODO DO LANCAMENTO DO CREDITO PREVIDENCIARIO
6. O presente lancamento de oficio abrange o periodo de janeiro/2008 a dezembro/2009.

7. O lancamento estd consubstanciado em dois processos administrativos distintos,
sendo um abrangendo o periodo de janeiro a dezembro de 2008 (Comprot n° 10166-
722.542/2013-21) e o outro, as competéncias de janeiro a dezembro de 2009 (Comprot
n® 10166-722.543/2013-75).

8. Portanto, este Relatério Fiscal refere-se ao Auto de Infracdo do crédito tributario
referente ao periodo de janeiro a dezembro de 2008, Comprot n® 10166-722.542/2013-
21.

I1l - DO OBJETO DO LANCAMENTO DO CREDITO PREVIDENCIARIO

9. O objeto do presente lancamento refere-se as contribui¢cdes sociais devidas pela
empresa e pelos segurados, destinadas a Seguridade Social (Fundo de Previdéncia e
Assisténcia Social — FPAS), incidentes sobre pagamentos efetuados a contribuintes
individuais — pessoas fisicas — pelos servigcos prestados a JCGontijo, no periodo
fiscalizado. Tais pagamentos ndo transitaram pela folha de salarios do periodo
correspondente, ndo foram declarados na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia
do Tempo de Servico e Declaragdo a Previdéncia Social (GFIP) e as contribuicdes
devidas ndo foram recolhidas & Seguridade Social (GPS), conforme determina a
legislacdo vigente.

IV — DO FATO GERADOR DO CREDITO PREVIDENCIARIO

10. Constitui fato gerador das contribuicdes sociais integrantes do presente lancamento
0 pagamento de remuneracdo, a titulo de comissdo de venda, efetuado a corretores de
imoveis autbnomos, pelos servicos de intermediacdo imobiliaria prestados a Empresa,
no periodo fiscalizado.

VIl — DA COMISSAO DE INTERMEDIAGAO IMOBJLIARIA (COMISSAO DE
VENDA) A) DO PAGAMENTO A CORRETORES AUTONOMOS
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37. A auditoria fiscal firmou convic¢do sobre a admissibilidade do lancamento do
crédito previdenciario referente ao fato gerador “pagamento de remuneracéo, a titulo de
comissdo de venda, efetuado a corretores de imdveis autdbnomos, pelos servigos de
intermediagdo imobiliaria prestados a Empresa” com base na documentacdo apresentada
e nas informacgdes prestadas pelo contribuinte, como também nos documentos e
esclarecimentos trazidos pelos adquirentes de iméveis devidamente intimados pela
auditoria fiscal.

Ap0s o tramite processual, a 3% Camara / 12 Turma Ordinaria deu provimento ao
recurso voluntério para reconhecer a decadéncia parcial do lancamento com base no art. 150, §4°
do CTN e ainda entender pela ndo demonstracdo da ocorréncia do fato gerador da contribuicdo
previdenciaria, pois no caso concreto ficou evidente que os pagamentos efetuados aos corretores
(contribuintes individuais) foram efetuados pelos compradores dos imoveis. O Acérddo n° 2301-
004.326, recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2008 a 31/12/2008

DECADENCIA. PRAZO DE CINCO ANOS. DISCUSSAO DO DIES A QUO NO
CASO CONCRETO. APLICAGCAO DO ENUNCIADO DA SUMULA CARF N. 99.

De acordo com a Sumula Vinculante n® 08, do STF, os artigos 45 e 46 da Lei n°
8.212/1991 sédo inconstitucionais, devendo prevalecer, no que tange a decadéncia e
prescricdo, as disposi¢cdes do CAdigo Tributario Nacional (CTN). O prazo decadencial,
portanto, é de cinco anos. O dies a quo do referido prazo é, em regra, aquele
estabelecido no art. 173, inciso | do CTN (primeiro dia do exercicio seguinte aguele em
que o lancamento poderia ter sido efetuado), mas a regra estipulativa deste é deslocada
para o art. 150, §4° do CTN (data do fato gerador) para os casos de langamento por
homologacdo nos quais haja pagamento antecipado em relagcdo aos fatos geradores
considerados no langcamento. Constatando-se dolo, fraude ou simulagdo, a regra
decadencial é reenviada para o art. 173, inciso | do CTN. No caso, verificou-se que ha
demonstracdo pela autuada de recolhimento [fl. 120], logo, devendo ser aplicada a regra
disposta no art. 150, §4°, CTN.

O enunciado Sumula CARF n° 99 prevé que: Para fins de aplicagdo da regra
decadencial prevista no art. 150, 8 4°, do CTN, para as contribuicdes previdenciarias,
caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor
considerado como devido pelo contribuinte na competéncia do fato gerador a que se
referir a autuaco, mesmo que ndo tenha sido incluida, na base de célculo deste
recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infracéo.

PAGAMENTO A CORRETORES POR PESSOAS FISICAS. DESNECESSIDADE
DE INFORMACAO EM GFIP.

O lancamento teve como motivacdo o entendimento da Autoridade autuante de que a
Recorrente pagara indiretamente valores aos corretores de imoveis.

Assim, ndo _ocorrendo os sobreditos pagamentos pela Recorrente nem diretamente e
tampouco indiretamente, ndo se caracterizaram os fatos geradores descritos por afericdo
indireta no lancamento em comento, ndo ensejando, por consectario, a obrigatoriedade
da contribuinte de informar tais valores em GFIP.

DUVIDAS SOBRE ~AS CIRCUNSTANCIAS MATERIAIS DO FATO.
INTERPRETACAO MAIS FAVORAVEL AO CONTRIBUINTE.

Em conformidade com o art. 112 do CTN, a lei tributaria que define infragdes, ou lhe
comina penalidades, interpretas-e da maneira mais favordvel ao acusado, em caso de
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divida quanto a natureza ou as circunstancias materiais do fato, ou a natureza ou
extensdo dos seus efeitos.

Acdérddo de Embargos n° 2301-004.932 ratificando o acorddo para afastar a
decadéncia em relacdo aos fatos geradores de obrigagcdes acessorios, reconhecendo a aplicacao
doart. 173, 1 do CTN.

Intimada da decisdo a Fazenda Nacional apresentou Recurso Especial o qual foi
admitido. Assim devolve-se a este Colegiado a discussao das seguintes matérias:

a) Da prestacdo de servicos de intermediacdo de venda imdveis — acdrddos
paradigmas n°® 2402-003.189 e n° 9202-003.834. A divergéncia quanto a este
ponto estd centrada na discussdo de quem teria por obrigacdo arrecadar a
contribui¢do do segurado individual na forma do art. 4° da Lei n°® 10.666, de 8 de
maio de 2003 e do art. 22 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, incidente sobre a
remuneracao paga a corretor de imdveis que atua em nome de imobiliaria na
intermediacdo de venda de imoveis; e

b) Do Onus da prova para comprovagdo do recolhimento do contribuinte
individual pelo teto maximo do salario de contribuicdo, fato que afastaria a
responsabilidade pela retencdo do tributo — acérddo paradigma n° 2402-002.825 e
2401-003.067.

Sem contrarrazdes do Contribuinte.

E o relatério.

Voto

Conselheira Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri - Relatora

O recurso preenche os pressupostos formais razdo pela qual, ratificando o
despacho de admissibilidade, dele conheco.

Conforme exposto no relatdrio, trata-se de recurso especial interposto pela

Fazenda Nacional contra acérddo que afastou a incidéncia de contribuigdes previdenciarias sobre

valores pagos pelo Contribuinte aos corretores de imodveis que lhe prestaram servico. No

entendimento do acordao recorrido além de néo existir qualquer vinculo dos corretores com a

Autuada os pagamentos das comissdes fora efetuados pelos compradores das unidades
imobiliarias:

De tudo que foi exposto, resta claro, que se os compradores dos iméveis pagaram as

comiss@es, por ébvio, ndo tendo saido recursos do caixa da empresa para tal finalidade,

esta ndo pode se utilizar desses valores para efetuar lancamentos na sua contabilidade

como despesas ou custos e assim obter até mesmo beneficios das reducbes na sua

declaracdo de renda sob pena de em o fazendo como quer a Autoridade autuante
cometer ilicitos seguramente passiveis de procedentes autuagoes fiscais.
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Se na operagdo de compra e venda, de pleno acordo ou sob eventual coagdo, 0s
compradores dos imdveis, com seus recursos proprios que nao foram ndo repassados de
alguma forma pela Recorrente, assumiram pagar as comissdes dos corretores, por total
impossibilidade, ndo se pode atribuir que a recorrente os tenha efetuados de forma
indireta.

Em que pese o argumento apresentado, do exame dos elementos do autos, entendo
de forma diversa.

O art. 195 da Constituicdo Federal prevé que a seguridade social sera financiada
por toda a sociedade mediante pagamento das contribui¢fes sociais do empregador, incidente a
folha de salarios e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer titulo, a
pessoa fisica que Ihe preste servi¢co, mesmo sem vinculo empregaticio e do préprio trabalhador.

Regulamentado o teor da Carta Magna a Lei n° 8.212/91, entre outros, define
como contribuinte individual “quem presta servico de natureza urbana ou rural, em carater
eventual, a uma ou mais empresas, sem relacdo de emprego”. E este € o caso dos autos.

Argumenta o Contribuinte que corretores de imdveis ndo sdo prestadores do
servico, pois segundo as normas de direito privado — art. 723 do Cddigo Civil — as obrigacdes
desses profissionais se limita a atividade de mediacdo. Entretanto, é curioso destacar que a Lei
Complementar n°® 116/03, que dispde sobre o Imposto Sobre Servicos de Qualquer Natureza, de
competéncia dos Municipios e do Distrito Federal, e da outras providéncias, traz em seu anexo
unico, expressamente, que 0s servicos de corretagem constituem fato gerador do ISS. Me refiro
ao item 10.05 da lista:

10.05 — Agenciamento, corretagem ou intermediacdo de bens mdveis ou iméveis, ndo
abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no ambito de
Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.

E neste sentido, ultrapassada essa discussdo, devemos analisar — sob a 6tica da Lei
n° 8.212/91, para quem este servico de agenciamento é prestado: para o vendedor do imével ou
para o comprador. Para dirimir esta ddvida utilizo-me do argumento trazido pelo préprio
contribuinte que transcreve em suas pecas defesa a seguinte passagem (fls. 1060/1061):

O mais importante para quem esta comprando um imovel é saber o PRECO DE
VENDA, pois a comissdo ndo pode ser acrescida sobre o valor que o imdvel é ofertado.

A regra citada anteriormente s6 poderd ser modificada, quando existir um acordo ou
autorizacdo expressa permitindo ao corretor de imoéveis cobrar do comprador acréscimo
ou fixar valores adicionais ao preco da venda do imével, pelos servigos prestado na
operacdo de compra e venda.

Portanto de maneira geral o comprador ndo precisa se preocupar em pagar mais do que
o que figura nos andncios de jornais, sites, placas, faixas, ou outro veiculo qualquer que
anuncie o imovel, pois o valor da comisséo sera repassado ao corretor de iméveis pelo
vendedor do imovel ou pelo préprio comprador com autorizagdo do vendedor, sem
gerar valores superiores aos anunciados.

(http://www.sitedoscorretores.com.br/)

Faco destaque para o esclarecimento de que o valor do imével — o valor anunciado
— Ja& incluiu o valor da comisséo relativa ao pagamento do Corretor. Esse valor ou € pago
mediante repasse pela proprio vendedor ou pelo comprador, mas neste ultimo caso, obviamente,
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o valor é descontado do valor atribuido ao imdvel, ou seja, ndo ha davidas de que o custo da
comissao € financiado pelo vendedor.

Tal informacéo foi confirmada pelos compradores ouvidos pela fiscalizacdo, os
quais afirmaram que embora tenham feito o pagamento diretamente aos corretores, o valor
transacionado pelo apartamento adquirido foi exatamente o valor descrito nas tabelas de vendas
disponibilizadas pela construtora (fls. 499, 547)

Destaco gue no caso nédo se discute os efeitos das alteracdes promovidas pela Lei
n® 13.097/15, na Lei n°® 6.530/78 que regulamenta a profissdo de Corretor de Imdveis, pois ndo
foi apresentado qualquer “contrato de associacdo especifico, registrado no Sindicato dos
Corretores de Imoveis”, conforme previsto no art. 6° da lei.

As argumentacdes acima sdo suficientes para reconhecer a existéncia da prestacao
de servigos pelos corretores aos vendedores dos imoveis (estes custeiam as comissdes) e, sendo
indiscutivel a caracterizacdo dos corretores como contribuintes individuais, os valores das
comissdes integram a base de célculo da contribuicdo devida pela empresa e ainda aplica-se a ela
a obrigacéo de retencéo prevista no art. 216 do Decreto n°® 3.048/99:

Art. 216. A arrecadacdo e o recolhimento das contribui¢des e de outras importancias
devidas a seguridade social, observado o que a respeito dispuserem o Instituto Nacional
do Seguro Social e a Secretaria da Receita Federal, obedecem as seguintes normas
gerais:

| - a empresa é obrigada a:

a) arrecadar a contribuicdo do segurado empregado, do trabalhador avulso e do
contribuinte individual a seu servico, descontando-a da respectiva remuneracao;

§ 5° O desconto da contribuicdo e da consignacdo legalmente determinado sempre se
presumir feito, oportuna e regularmente, pela empresa, pelo empregador doméstico,
pelo adquirente, consignatario e cooperativa a isso obrigados, ndo lhes sendo licito
alegarem qualquer omissdo para se eximirem do recolhimento, ficando os mesmos
diretamente responsaveis pelas importancias que deixarem de descontar ou tiverem
descontado em desacordo com este Regulamento.

§ 26. A aliquota de contribuigdo a ser descontada pela empresa da remuneracdo paga,
devida ou creditada ao contribuinte individual a seu servico, observado o limite maximo
do salério-de-contribuicdo, é de onze por cento no caso das empresas em geral e de
vinte por cento quando se tratar de entidade beneficente de assisténcia social isenta das
contribuigBes sociais patronais.

§ 27. O contribuinte individual contratado por pessoa juridica obrigada a proceder a
arrecadacdo e ao recolhimento da contribuicdo por ele devida, cuja remuneracdo
recebida ou creditada no més, por servicos prestados a ela, for inferior ao limite minimo
do salario-de-contribuicdo, é obrigado a complementar sua contribuicdo mensal,
diretamente, mediante a aplicagdo da aliquota estabelecida no art. 199 sobre o valor
resultante da subtragdo do valor das remuneracGes recebidas das pessoas juridicas do
valor minimo do salario-de-contribui¢do mensal.

§ 28. Cabe ao proprio contribuinte individual que prestar servigcos, no mesmo més, a
mais de uma empresa, cuja soma das remuneracfes superar o limite mensal do salario-
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de-contribuicdo, comprovar as que sucederem a primeira o valor ou valores sobre os
quais ja tenha incidido o desconto da contribuicdo, de forma a se observar o limite
maximo do salario-de-contribuicéo.

§ 29. Na hipdtese do § 28, o Instituto Nacional do Seguro Social poderd facultar ao
contribuinte individual que prestar, regularmente, servi¢cos a uma ou mais empresas,
cuja soma das remuneragOes seja igual ou superior ao limite mensal do salario-de-
contribuicdo, indicar qual ou quais empresas e sobre qual valor devera proceder o
desconto da contribuicdo, de forma a respeitar o limite maximo, e dispensar as demais
dessa providéncia, bem como atribuir ao préprio contribuinte individual a
responsabilidade de complementar a respectiva contribuicdo até o limite maximo, na
hip6tese de, por qualquer razdo, deixar de receber remuneracao ou receber remuneragéo
inferior as indicadas para o desconto.

Com base nas normas acima descritas, também devemos acolher o entendimento
da Recorrente no sentido de ser do contribuinte 6nus da prova acerca do fato do prestador do
servico com multiplos vinculos j& recolher a contribuicdo pelo teto méaximo do salério de
contribuicéo.

Como destacado pela Fazenda Nacional a Instrucdo Normativa SRP n° 3, de 14 de
julho de 2005, vigente na época, reproduzindo os termos do Decreto n° 3.048/99, previa ser do
tomador do servico a obrigacdo de arrecadar o valor das contribui¢cdes devidas pelo contribuinte
individual, ficando dispensado desta obrigacdo apenas nos casos em que restar comprovado que
0 segurado ja recolhia pelo teto.

Art. 81. O contribuinte individual que prestar servi¢cos a mais de uma empresa ou,
concomitantemente, exercer atividade como segurado empregado, empregado
doméstico ou trabalhador avulso, quando o total das remuneracdes recebidas no més for
superior ao limite maximo do salario de contribuicdo deverd, para efeito de controle do
limite, informar o fato a empresa em que isto ocorrer, mediante a apresentacéo:

I - do comprovante de pagamento ou declaracdo previstos no § 1° do art. 78, quando for
0 caso;

I - do comprovante de pagamento previsto no inciso V do art. 60, quando for o caso.

§ 1° O contribuinte individual que no més teve contribuicdo descontada sobre o limite
méaximo do salério de contribuicdo, em uma ou mais empresas, devera comprovar o fato
as demais para as quais prestar servicos, mediante apresentacdo de um dos documentos
previstos nos incisos | e Il do caput.

§ 2° Quando a prestacdo de servicos ocorrer de forma regular a pelo menos uma
empresa, da qual o segurado como contribuinte individual, empregado ou trabalhador
avulso receba, més a més, remuneracdo igual ou superior ao limite maximo do salario
de contribuicdo, a declaracdo prevista no inciso | do caput, podera abranger um periodo
dentro do exercicio, desde gue identificadas todas as competéncias a que se referir, e,
guando for o caso, daquela ou daquelas empresas gue efetuardo o desconto até o limite
méximo do saldrio de contribuicdo, devendo a referida declaracdo ser renovada ao
término do periodo nela indicado ou ao término do exercicio em curso, 0 que ocorrer

primeiro.

§ 3° O segurado contribuinte individual é responsavel pela declaracéo prestada na forma
do inciso | do caput e, na hipGtese de, por qualquer razdo, deixar de receber a
remuneracdo declarada ou receber remuneracdo inferior a informada na declaracéo,
devera recolher a contribui¢do incidente sobre a soma das remuneragdes recebidas das
outras empresas sobre as quais ndo houve o desconto em face da declaragdo por ele
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prestada, observados os limites minimo e maximo do salario de contribuicdo e as
aliquotas definidas no art. 79.

§ 4° A contribuicdo complementar prevista no 8 3° deste artigo, observadas as
disposicdes do art. 79, sera de:

I - onze por cento sobre a diferenca entre o salario de contribuicdo efetivamente
declarado em GFIP, somadas todas as fontes pagadoras no més, e o salario de
contribuicdo sobre o qual o segurado sofreu desconto; ou

Il - vinte por cento quando a diferenca de remuneracéo provém de servigos prestados a
outras fontes pagadoras que ndo contribuem com a cota patronal, por dispensa legal ou
por isencéo.

§ 5° O contribuinte individual devera manter sob sua guarda cdpia das declaragGes que
emitir na forma prevista neste artigo juntamente com os comprovantes de pagamento,
para fins de apresentacdo ao INSS ou a SRP, quando solicitado.

8§ 6° A empresa devera manter arquivadas, por dez anos, cépias dos comprovantes
de pagamento ou a declaracdo apresentada pelo contribuinte individual, para fins
de apresentacdo ao INSS ou a SRP, guando solicitado.

Art. 82. O contribuinte individual que, no mesmo més, prestar servi¢os a empresa ou a
equiparado e, concomitantemente, exercer atividade por conta propria, devera recolher a
contribuigdo social previdenciéria incidente sobre a remuneragéo auferida pelo exercicio
de atividade por conta prépria, respeitando o limite maximo do salério de contribuic&o.

Art. 92. A empresa é responsavel:
I - pelo recolhimento das contribui¢cdes previstas no art. 86;

Il - pela arrecadacdo, mediante desconto na remuneragdo paga, devida ou creditada, e
pelo recolhimento da contribuicdo dos segurados empregado e trabalhador avulso a seu
servico, observado o disposto nos § § 2° e 4° deste artigo;

§ 4° Em razdo do disposto no 8§ 2° cada fonte pagadora de segurado empregado,
trabalhador avulso, contribuinte individual e empregado doméstico, quando for o caso,
devera informar na GFIP a existéncia de mdltiplos vinculos ou multiplas fontes
pagadoras, adotando os procedimentos previstos no Manual da GFIP.

Observamos que a norma regulamentar nao deixa duvidas de que a empresa, para
se eximir da obrigacdo de arrecadar a contribuicdo devida pelo contribuinte individual que lhe
tenha prestado servigo, devera se basear em declaragdo apresentada pelo proprio segurado. Essas
declaragbes deverdo ser arquivadas pela empresa para exibicdo sempre que requerido pela
autoridade competente.

Diante do exposto conhe¢o e dou provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)

Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri
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